
 

O juiz comunitário considera que, apesar de, em certos casos, a 

exigibilidade do IVA ser posterior à exigibilidade do imposto de 

matrícula e de este imposto ser incluído no montante facturado 

pelo distribuidor ao adquirente, “essa circunstância não poderá 

ocultar a existência, entre os factos geradores respectivos do Impos-

to de Matrícula e do IVA, de uma diferença conceptual que torna o 

primeiro imposto autónomo do segundo”.    

 

Apesar das diferenças existentes entre o método de cálculo do 

imposto de matrícula na Dinamarca e do imposto automóvel (IA) 

em Portugal, a verdade é que, em ambos os casos, se trata de 

impostos classificados como “impostos de matrícula” e parece ter 

sido por este facto – a autonomia do facto gerador do imposto de 

matrícula relativamente ao do IVA –  que o TJCE declarou inválida 

a incidência de IVA sobre o imposto dinamarquês em causa. 

 

Em termos nacionais, a presente jurisprudência comunitária tem, 

pois, a virtualidade de suscitar a questão da (i)legalidade da inci-

dência do IVA sobre o IA.  

 

Esperamos para ver se, também no caso português, o juiz comuni-

tário não será chamado a intervir.  
  

www.plmj.com 

 

 

NOVIDADES NA TRIBUTAÇÃO DO AUTOMÓVEL? 

O Governo deverá apresentar, como se anuncia, à Assembleia 

da República, até ao fim do corrente ano, a proposta de lei da 

reforma da tributação automóvel. Esta reforma deverá ter por 

base maior representatividade da tributação do automóvel na 

fase da circulação (actual Imposto Municipal sobre Veículos - 

IMV) e deverá incorporar um significativo reforço do vector 

ambiental, já introduzido, timidamente, no passado mês de 

Julho. 

 

Enquanto em Portugal a reforma aguarda, para breve, a atenção 

dos poderes executivo e legislativo, a Justiça comunitária acaba 

de intervir no ordenamento jurídico-fiscal da Dinamarca, estado-

membro da Comunidade Europeia cujo sistema fiscal incorpora 

um dos mais fortes impostos cobrados na fase da matrícula do 

automóvel. 

 

Assim, e em resposta a uma questão prejudicial colocada por um 

tribunal dinamarquês, o Tribunal de Justiça das Comunidades 

Europeias (TJCE) proferiu acórdão onde decidiu que sobre o 

imposto de matrícula dinamarquês não incide Imposto sobre o 

Valor Acrescentado (IVA). Trata-se do acórdão da Primeira Sec-

ção, de 1 de Junho de 2006, exarado no processo C-98/05, 

entrado no TJCE em 24 de Fevereiro de 2005.  
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